
PREF ICIPAL DE MIRAl
CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N~ 636

DISPOE SOlmE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 00

PRESTAÇlO DE SERVIQOS, MATERIAIS DE CON~

fRUçIO. ESG01!O. HIDMULlOO, ELtTRIC9, •

PINTURA, PARA O PORUM DESfA COMAIlOA.

A câmara Munioipal de Nira!. por eus representantes aprovou'
eu Fretei to Municipal sanciono a s guint LeiI

Art. 1Q - Fica o ecutivo MUnic1p ,autorizado d1spender recursos '
destinados a realizaçoee d d spesa comMãode Obra, matri-
ai d construção, sgoto. hidráulloo, el'tr1co e pintura, f

para O Forum d st OomarOa d traí, no·corrent exercíoio t

até o 11m1te de Oz#-12.000.00(Doz mil oru.zados).

Art. lIA - Revogam-s as 41$po$190$8 em contrário e entra esta Lei em. t
~

vigor na data de sua pu.b11C&ção.

Mando, portanto, a todas as autor14ad· a quem o conheciment.o
xecução desta i ooub~r qu cumpram a façam cumprir t-o inteira-'

ment oomo n 1a S oont'
Mlr!( G), 26 d Junho d 1987.


